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PROJETO DE LEI N9 ?198 /2026
Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispôe sobre a criação da Política Municipal
de Atenção lntegrâl à Saúde e Qualidade de Vida das
Mulheres no Climatério e na Menopausa no município
de Pau dos Ferros/Rl{ e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica insütuída a Política Municipal de Atenção lntegral à Saúde r Qualidade
de Vida das Mulheres no Climatério e na Menopausa, com o objeüvo de promover, assegurar e
integrar ações voltadas à saúde fisica, emocional e social das mulheres pau-ferrenses nessa fase
da vida, garantindo seus direitos fundamentais e a melhoria de sua qualidade de vida.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

l- climatério: processo biológico de transição da fase reprodutiva para a não
reprodutiva da mulher, caracterizado por alterações hormonais, fisicas e emocionais;

ll - menopausa: a data da última menstruação, reconhecida retrospectivamente
após doze meses consecuüvos de amenorreia, sem outra causa clínica identificável.

Art.2e - São diretrizes da Política Municipal de Atenção lntegral à Saúde e

Qualidade de Vida das Mulheres no Climatério e na Menopausa:

l- promoção de atêndimento humanizado, especializado e multidisciplinar às

mulheres no climatério e na menopausa, no âmbito da rede municipal de saúde;

ll - estímulo à realização de campanhas, palestras e rodas de conversa nas
Unidades Básicas de Saúde, escolas e espaços comunitários, com foco na conscientização e
desmistificação sobre o climatério e a menopausa:

lll - valorização da escuta sensível e do acolhimento humanizado nas equipes de
saúde da mulher;

lV - capacitação dos profissionais da saúde de Pau dos Ferros, em parceria com
instituições de ensino e conselhos de classe, para o atendimento adequado às mulheres nesta
fase;

V - articulação entre as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e
Desenvolvimento Social para ações integradas e contínuas;
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Vl - incentivo à pesquisa e à coleta de dados sobre a saúde da mulher pau-ferrense
no climatério e na menopausa, para subsidiar a criação de políticas públicas;

Vll - combate à desinformação, ao preconceito e à discriminação de mulheres
nesta fase, especialmente no ambiente de trabalho.

Art.3e - São objeüvos desta Política:

| - garantir o acesso das mulheres a consultas, exames e terapias adequadas na
rede pública municipal de saúde;

ll - promover o bem-estar fisico e emocional, prevenindo doenças associadas ao
climatério e à menopausa, como osteoporose e doenças cardiovasculares;

lll - criar grupos de apoio e acolhimento psicossocial nas UBS, voltados ao diálogo
e fortalecimento entre mulheres;

lV - valorizar a mulher pau-ferrense e seu papel na comunidade, reconhecendo os
desafios específicos enfrentados na região do semiárido;

V - integrar as ações desta política às políticas de saúde da mulher pau-ferrense e

demais iniciativas municipais de atenção básica.

Art. 4e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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Aldacéia

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem elevada relevância social por reconhecer, de forma
sensível e responsável, uma etapa natural da vida feminina que, hlstoricamente, tem sido
marcada pelo silêncio, pelo preconceito, pela desinformação e pela invisibilidade nas políücas
públicas: o climatério e a menopausa.

Ao insütuir a Política Municipal de Atenção lntegral à Saúde e Qualidade de Vida
das Mulheres no Climatério e na Menopausa em Pau dos Ferros/RN, o projeto alinha-se aos
princípios consütucionais da dignidade da pessoa humana, do direito à saúde e da equidade,
promovendo uma abordagem integral que contempla não apenas os aspectos biológicos, mas
também as dimensões emocionais e sociais vivenciadas pelas mulheres nesse período.

A proposta se destaca por estabelecer diretrizes claras voltadas ao atendimento
humanizado e multidisciplinar, à capacitação contínua dos profissionais de saúde e à articulação
intersetorial entre diferentes áreas da gestão pública. Tais medidas são essenciais para garantir
um cuidado qualificado, capaz de compreender as especificidades dessa fase e oferecer respostas
adequadas às demandas das mulheres pau-ferrenses.

Ademais, o projeto enfrenta, de maneira propositiva, a desinformação e os
estigmas associados ao climatério e à menopausa, ao incentivar ações educativas, campanhas de
conscienüzação e espaços de escuta e acolhimento. Essa perspectiva contribui diretamente para
o fortalecimento da autonomia feminina, para a valorização da mulher na sociedade e para a

construção de uma cultura mais inclusiva e respeitosa.

Outro aspecto relevante é a preocupação com a prevenção de doenças e a
promoção do bem-estar, especialmente em um contexto regionalcomo o semiárido, onde fatores
socioeconômicos e de acesso aos serviços de saúde podem intensificar vulnerabilidades. Ao
prever a ampliação do acesso a consultas, exames e terapias, bem como a criação de grupos de
apoio psicossocial, o projeto reafirma o compromisso do poder público com uma atenção básica
resolutíva e humanizada.

Por fim, a iniciativa fortalece o papel do município na formulação de políücas
públicas baseadas em evidências, ao incentivar a produção de dados e pesquisas sobre a saúde
da mulher local. Trata-se, portanto, de um instrumento fundamental para a construção de ações
mais eficazes, contínuas e alinhadas às reais necessidades da população.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares à aprovação deste projeto de
lei que representa um avanço significativo na promoção da saúde, da dignidade e da qualidade
de vida das mulheres de Pau dos Ferros, consolidando um marco de cuidado, respeito e
valorização em todas as fases da vida feminina.
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PARECER Ne 0230/2026 DA coMrssÃo oe cousrrrurçÃo, JUsrçA e neoaçÃo, soane o
PROJETO DE rEr Ne 2398/2026.
tniciativa: rxcrlrrurÍsstun vEREADoRA Josrra nloacÉta cuAGAs DE oLtvEtRA.

Emento: DtsPÕE soBRE A cRtAçÃo on poÚncn
MUNI1IPAL DE ATENçÃ) INTEGRAL A SAÚDE E

QUALIDADE DE VIDA DAS MULHERES NO
cuunrÉnto E NA MENopAusA uo uuNtcÍno or
pAU Dos FERR1S/Ru t oÁ oumns pnowoÊt'tcus.

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE [El Ne 239812026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora JOSEFA ALDACÉ|A CHAGAS DE OL|VEIRA, que "D\SPÕE SOBRE A CR\AÇÃO DA

PoLÍna MUNI1IPAL DE ATENÇÃ1 INTEGRAL A ,AÚDE E QUALIDADE DE VIDA DAs MULHERES

NO CLIMATÉRIO E NA MENOPAIJSA NO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, objetivo
reconhecer, de forma sensível e responsóvel, umo etopo noturol do vido feminino,

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme
dispôe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório,
Passo a análise.

II - DA ANÁttSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Munlcípio legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federul de 7988: Art.30 - Compete dos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Orgânica de Pau dos Fefios: Art.79 - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos assuntos de seu
peculior interesse,

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
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jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTUlçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposiçôes que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento tnterno: Att.77 - A Comissão de Constituição, lustiça e

Redoção opinorá prioritdriomente às demois comissões, sendo
obrigatóia suo dudiência sobre todas os proposições que tromitam pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o parecer, prosseguirá

d proposição e tromitaró pelos demois comissões.

Regimento lntemo: Att, 78 - Suas otribuições serão de dpreciar: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposição
regimentol ou por decisõo Plenório; lV - Elaboror a redoçõo finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, Íorem de competêncio de outrd comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, tambem

restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Proieto de Lei ns 239812026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipalé legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qualestabelece que o município possuí competência
para legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéria veio devidamente justificada, DISPÕE soBRE A CRIAçÃo DA PoLíTlcA

MUNICIPAL DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DAS MULHERES NO

CLIMATÉRIO E NA MENOPAUSA NO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN, COM O ObJEtiVO dE

fortalece o papel do munícípio na formulação de políticas públicas baseadas em evidências,

ao incentivar a produção de dados e pesquisas sobre a saúde da mulher local. Trata-se,
portanto, de um instrumento fundamental para a construção de ações mais eficazes,

contínuas e alinhadas às reais necessidades da população.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da
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coMtssÃo DE coNSTtTUlçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 09 de Abril2026, OPINAM, de forma

unânime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do

relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA,

referente ao PROJETo DE LEI Ne 2398/2026, podendo prosseguirem regular TRAMITAçÃO,

por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e está em

consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,09 de Abril de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO

+. Ç"^*- ^ la x-
ISCo IoSÉ FEf,NANDES DE AQUINO

Presidente
R. FRANC

VER. FRAN

VER. KARIGI

Vice-Presidente
AIRES NUNES

MAIA COSTA,-M^
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PARECER N9 O23LI2O26 DA COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SOBRE O PROJETO DE TEI NC 239812026.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA VEREADORA JOSEFA ALDACÉIA CHAGAS DE OLIVEIRA.

Emento: DtspÕE soBRE A cRtAçÃo DA poLÍTtcA

MUNICIPAL DE ATENçÃO INTEGRAL A SAÚDE E

QUALIDAOE DE VIDA DAS MULHERES NO
CLIMATÉRIO E NÁ MENOPÁUSÁ NO MUNICÍPIO OE

PAU DOS FERROS/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Nr 239812026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- vereadora JoSEFA ALDACÉ|A CHAGAS DE OL|VE|RA, que "D|SPÕE SOBRE A CR|AçÃO DA

POLíTICA MUNICIPAL DE ATENçÃO INTEGRAL A SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DAS

MULHERES NO CLIMATÉRIO E NA MENOPAUSA NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN".

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, objetiva a

promoção da saúde, da dignidade e da qualidade de vida das mulheres de Pau dos Ferros.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio
favorável, o qual segue a análise desta coMtssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E AsstsrÊNctA
sOClAL, conforme dispõe o art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo
Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qualcabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constltulção Federul de 7988: Art,lm - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos de lntercsse local.

Lel Oeônico de Pou dos FeÍrcs: Art, 79 - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decrctos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculiot interesse.
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Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO DE

EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA soclAL a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Regimento tntemo: Att. 83 - Compete o comissõo de Educoçõo, ,aúde e
Assistêncio Sociol, opinor sobre: I - Proposições referentes o educdçdo,

oo desenvolvimento culturol e ortístico, oo esporte, oo ensino, a higiene,
saúde público e obrus ossistencíois.

Antê o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorgam à proposíção em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projêto de Lei ne

219812026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno,

ilr- DA CONCLUSÃO r plReCeR DA COMTSSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

DrspÔE soBRE A cRrAçÃo DA poLÍTrcA MUNrcrpAL DE ATENçÃo TNTEGRAL A SAÚDE E

QUALIDADE DE VIDA DAS MULHERES NO CLIMATÉRIO E NA MENOPAUSA NO MUNICíPIO

DE PAU DOS FERROS/RN, com o objetivo de promover, assegurar e integrar ações voltadas
à saúde física, emocional e social das mulheres pau-ferrenses nessa fase da vida,
garantindo seus direitos fundamentais e a melhoria de sua qualidade de vida.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, Iido e
analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAI, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 09 de Abril de 2026, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE,

ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo Relatora
VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI Ne

239812026, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida
proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.
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Sala das Comissões, 09 de Abril de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E ASSTSTÊNC|A SOCTAL

VER, JOSEFA ALDA IA CHAGAS E OLIVEIRA

Presidente

VER. JOS N RÊGO GONçALVES

Presidente

VER. F ACt AIRES NUNES

Relatora
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